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DECRETO N° 107/2025 
 

 
“Dispõe sobre a nomeação dos membros   

para compor o Conselho Municipal do  
 Meio Ambiente – CONEMMA.” 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUSSIAPE,  ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e constitucionais e lei orgânica do município 

 

DECRETA: 

Art.1º - Ficam nomeados os representantes dos seguintes órgãos para compor 

o Conselho Municipal do Meio Ambiente – CONEMMA deste Município de 

Abaíra- Bahia:  

PODER EXECUTIVO  
 
Secretaria Municipal de Agricultura 
Titular: Aurélio Helder Vilares Ramos Landulfo 
Suplente: Diego Ledo Fernandes Donato 
 
Secretaria Municipal de Assistência Social  
Titular: Mailde Novais Pereira Souza 
Suplente: Marilice Alves Pereira 
 
Secretaria Municipal de Saúde  
Titular:Patricia Maria Marques  
Suplente:Marcelo Barbosa Luz dos Santos  
 
Secretaria Municipal de Educação 
Titular: Darleide Novais Rocha Marques 
Suplente: Márcia Alencar de Novais 
 
SOCIEDADE CIVIL  
 
Sindicato dos Servidores Públicos de Jussiape-Ba 
Titular: Petronio Freitas 
Suplente: Iranilda Oliveira de Assis Rodrigues 
 
Associação Comunitária do Povoado Tamanduá e Briosa  
Titular: Ronildo Honório da Silva 
Suplente: Ricardo da Silva Ferreira Aguiar 
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 Associação Comunitária do Paiol 
Titular: Reginaldo Nunes Pires 
Suplente: Fábio Nunes Pires 
 
Associação Comunitária do Carneiro 
Titular: Wilton Ribeiro Barbosa 
Suplente: Assetides Cordeiro da Silva 
 
Associação Comunitária da Pitombeira 
Titular: Alessandra Bento da Silva 
Suplente: Valdicéia Santos de Jesus 
 
Associação Comunitária do Riacho do Bicho 
Titular: Anderson Francisco dos Santos 
Suplente: Graziele Luz dos Santos 
 
Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Jussiape 
Titular: Maria Luz Dantas 
Suplente: Ivo da Rocha Ribeiro 
 
Sindicato dos Trabalhadores em Educação  
Titular: Dourival Caires Teixeira 
Suplente: Sidnei Silva de Oliveira 
 

Art. 2º - Este Decreto entra vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, Jussiape, Bahia – 07 de julho de 2025. 
 
 
 

José Santos Luz 
Prefeito Municipal 
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